
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

1ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

DETERMINAÇÃO Nº 217

Montes Claros, 24 de setembro de 2024.

O Superintendente Regional da 1ª Superintendência Regional da
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba -
Codevasf no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 185, c/c art. 194,
inciso IV, do Regimento Interno da Codevasf, e conforme o Procedimento para
Formalização e Acompanhamento de Termo de Execução Descentralizada Recebido e
Concedido pela Codevasf,

DETERMINA

Designar os empregados DEBORAH PRISCILLA COUTINHO SEVERO,
cadastro n.º 12001-01, como gestora titular, e MARCOS ANTÔNIO RIGUEIRA EGÍDIO,
cadastro n.º 8927-00, como gestor suplente, do Termo de Execução Descentralizada -
TED n.º 69/2019 - SDRU-MDR, que tem por objeto "Promover o desenvolvimento
regional com ações de convivência com a seca por meio da perfuração e montagem de
poços tubulares profundos, em municípios da área de atuação da 1ª Superintendência
Regional da Codevasf, no estado de Minas Gerais", nos termos do processo n.º
59500.000478/2020-01.
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MARCO ANTONIO GRAÇA CAMARA
Superintendente Regional da 1ª Superintendência Regional


